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MUNICÍPIO DE MERCEDES 
roMADA DE PREÇOS N.º 11/2022 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO L TOA 
CNPJ: 17.120.535/0001-07 
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NEYZA MARA CASAS l1INTO, brasileira, separada judicialmente, natural de 
Curitiba-PR, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 709.770.899-91, portadora da carteira 
de identidade RG nº. 3.486.741-0 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Bonfim, 2077, 
Apto 02, Jardim La Sall~, Toledo-PR, CEP: 85902-080 e SUELI SALETE MICHELON, 
brasileira, solteira, natural de Foz do Iguaçu-PR, nascida em 07/03/1979, empresária, inscrita 
no CPF/MF sob nº 032.7()4.909-09, portadora da carteira de identidade RG nº. 6.696.441-8 
SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Romano Feldkircher, 269, Jardim Pancera, Toledo 
PR, CEP: 85914-170, ún~cas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
sob o nome de CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA ME, com sede na Rua Doutor 
Camargo, 4886, Loja 03, Zona III, Umuarama-PR, CEP 87502-010, e inscrita no CNPJ/MF .... - 
sob nº 17.120.535/0001- 7, registrada na Junta Comercial cio Paraná sob nº 412.0746281-3 
em 15/10/2012; resolveu alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMElR - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade JURACI 
ROQUE FACHJN, bra ileiro, natural de Toledo-PR, divorciado, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob nº 603.012.179-53, portador da carteira de identidade R.G. nº 4.160.746-7/SSP 
PR, residente e domicili do no Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, Distrito Três Bocas, 
Toledo-PR, CEP: 85926- 70. 

CLÁUSULA SEGUND . : O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e 
financeira da sociedade. · canelo sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEII - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
Retira-se da sociedade a ócia SUELI SALETE MICHELON, acima qualificada, cedendo e 
transferindo, com o co isentimento dos outros sócios, as 12. 000 ( doze mil) quotas 
integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) ao ingressante 
JURACI ROQUE FACI lN, acima qualificado, dando plena quitação elas quotas cedidas. 

CLÁUSULA QUARTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, o c
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apitai social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica 
. d' idid t , . assim IV! 1 o en re osso .:10s: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
NEYZA MARA CAStl S PINTO 60.00 18.000 18.000,00 
JURACI ROQUE FAd:HIN 40.00 12.000 12.000,00 
TOTAL 100.00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposiç ões cio presente instrumento. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este 
instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas alterações, 
passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 
CENTRO AUDITIVO UMUARAMA L TDA ME 

CNPJ/MF: 17.120.535/0001-07 
NIRE: 412.0746281-3 

NEYZA MAR.A CASAS PINTO, brasileira, separada judicialmente, natural de 
Curitiba-PR, fonoaudiologa, inscrita no CPF/MF sob 119 709.770.899-91, portadora da carteira 
de identidade RG nº. 3.486.741-0 SSP-PR, residente e dorniciliacla na Rua Bonfim, 2077, 
Apto 02, Jardim La Salle, Toledo-PR, CEP: 85902-080 e JURACI ROQUE FACHIN, 
brasileiro, divorciado , natural de Toledo-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 
603.012.879-53. portador da carteira de identidade RG nº. 4.160. 746-7 SSP-PR, residente e 
domiciliado na residente e domiciliado no Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, Distrito Três 
Bocas, Toledo-PR, CEP: 85926-870, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que 
gira sob o nome de CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA ME, com sede na Rua 
Doutor Camargo, 4886, Loja 03, Zona III, Umuarama-PR, CEP 87502-010, e inscrita no 
CNPJ/MF sob nº l 7.120.535/0001-07, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 
412.0746281-3 em 15/10/2012 resolvem por este instrumento particular consolidar seu 
contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA 
ME e tem sede e domicílio na Rua Doutor Camargo, 4886, Loja 03, Zona III, Umuarama-PR, 
CEP 87502-010. 

CLÁUSULA SEGUNDA - .J?ILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/10/20 l 2 em seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: Comércio varejista de produtos e aparelhos auditivos, peças, acessórios e seus 
componentes, confecções ele moldes e consertos de aparelhos auditivos. 
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CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), divididos em 30.0~0 (trinta mil) quotas ele capital no valor nominal de R$ 1,00 (Hum 
Real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e 
distribuídas da seguinte fórrna: 

1 
SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
NEYZA MARA CASAS PINTO 60.00 18.000 18.000,00 
JURACIROQUEFA~HIN 40.00 12.000 12.000,00 
TOTAL l 1 100.00 30.000 30.000,00 

1 

CLÁUSULA SEXTA -[ RESPONSABILIDADE DOS i,ÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao

1 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
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CLAUSULA SETIMA t CESSA O E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem ~ca assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aqtiisição se postas à venda, formalizando, se realizada ·a cessão delas, a 
alteração contratual perti rente. 

CLÁUSULA OIT A V~ - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOivlE 
EMPRESARIAL: A acl)11inistração da sociedade cabe a NEYZA MARA CASAS PINTO, 
com os poderes e atribuf.ções de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la 
ativa e passivamente, j\ldicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem .corno praticar todos os demais atos 
necessários à consecuç~o dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

, , 1 

Parágrafo Unico - E ve~iado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA - kETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

1 
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CLÁUSULA DÉCIM~ - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCE,IRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: A~ término de cada exercício 
social, coincidente com) o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procecle~1do à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais K 
demonstrações contáb~is_ requeri~as pel_a_ legislação. s?cietária, elaborad~s _em conformidade (/ 
com as Normas Brasil iras de Contabilidade, participando todos os socios dos lucros ou ~- 
perdas apurados, na me ma proporção das quotas de capital que·possuem na sociedade. "'Í. 
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Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: ·· ·· · 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor ele seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A 
Administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que: vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou '---' 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro ela comarca de Toledo-Pr 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas a presente , em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Toledo-PR, 06 de maio de 2013. 

/' r- 

{ !"' \· ; 
\ ' ·. f_;:) 

~.' l'\ ,., 



Jg1 . . 

1 



CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA ME 
1 - SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

/cNP J/MF N. º 17 .120.535/0001-07 
NIRE 412.0746281-3 

folha 1 de 6 
NEYZA MARA CASAS J>INTO, brasileira, separada judicialmente, natural de Curitiba-PR, 
nascida em 27/07/1964, Ionoaudíóloga, inscrita no CPF/MF sob nº 709.770.899-91, portadora 
da carteira de identidade RG nº. 3.486.741-0 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Bonfim, 
2077, Apto 02, Jardim LJ Salle, Toledo-PR, CEP: 85902-080 e JURACI ROQUE FACHIN, 
brasileiro, divorciado, natural de Toledo-PR, nascido em 28/09/1961, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob nº 603.012.879-53, portador da carteira de identidade RG nº. 4.160.746-7 SSP 
PR, residente e domiciliJdo na residente e domiciliado no Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, 
Distrito Três Bocas, Tol Ido-PR, CEP: 85926-870, únicas sócias componentes da sociedade 
empresária limitada que Fira sob o nome de CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA 
ME, com sede na Rua Df.:Hor Camargo, 4886, Loja 03, Zona III, Umuarama-PR, CEP 87502- 
010, e inscrita no CNPJ(MF sob nº 17.120.535/0001-07, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob nº 412.0746281-3 em 15/10/2012 e última alteração sob nº 20132509768 em 
14/05/2013; regida pelos

1 
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.0 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 e 

demais disposições legais aplicáveis à espécie, resolvem alterar o contrato social e 
posteriores alterações mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

. 1 

CLAUSULA PRIMEiijA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 
30.000,00 (trinta mil rdais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (hum) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é elevado para R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), divididos em 180.000 
(cento e oitenta mil) quotas de capital no valor nominal de R.$ 1,00 (um real) cada uma. 
Parágrafo Primeiro -1 FORMA E J>RAZO: O aumento de capital acima previsto e 
consolidado, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), é inteiramente subscrito 
e integralizado pelos sócios, em moeda corrente do País, proporcionalmente às suas 
participações no capital fª sociedade. 
Parágrafo Segundo - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, ~ capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica 
assim dividido entre os ócios· 

... A ..... 

1 
SOCIO 

1 (%) QUOTAS VALOR 
NEYZA MARA CASAS PINTO 60.00 108.000 108.000,00 
JURACI ROQUE FACHIN 40.00 72.000 72.000,00 
TOTAL 1 100.00 180.000 180.000,00 

CLÁUSULA SEGUN~A - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade VENINO 
DA SILVA MOURA. fETO, brasileiro, solteiro, natural de Alto Piquiri-PR, nascido em 
l 0/08/1991, fonoaudiól?go, inscrito no CPF/MF sob nº 009.666.919-54, portador da carteira 
de identidade R.G. nº f).581.710-6/SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 
2198, Centro, Alto Piqtúi-PR, CEP: 87580-000. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e 
financeira ela sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A socia 
NEYZA MARA CASAS PINTO, acima qualificada, cede e transfere, com o consentimento 
dos outros sócios, 18.000 (dezoito mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) ao sócio VENINO DA SILVA MOURA NETO, acima 
qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, o capital social fica assim dividido entre os sócios: 

. _..__,,. - 

... ~ . ... 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
NEYZA MARA CASAS PINTO 50.00 90.000 90.000,00 
JURACI ROQUE FACHIN 40.00 72.000 72.000,00 
VENINO DA SILVA MOURA NETO 10.00 18.000 18.000,00 
TOTAL 100.00 180.000 180.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - DA ABERTURA DE FILIAL: Fica criada urna filial no município 
de Cascavel-PR na Rua Souza Naves, 3094, Sala 06, Bairro Ciro Nardi, Cep: 85802-080. 
Parágrafo Primeiro - A filial iniciará suas atividades em 01/10/2014 e seu prazo de duração '---- 
é por tempo indeterminado. 
Parágrafo Segundo - A filial dedicar-se-á ao mesmo ramo de atividade da matriz. 
Parágrafo Terceiro -Fica destacado para esta filial um capital no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), para fins fiscais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES: A sociedade 
que era administrada por NEYZA MARA CASAS PINTO passa a ser administrada por 
NEYZA MARA CASAS PINTO E VENINO DA SILVA MOURA NETO, a quem 
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições 
ele gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente. 
Parágrafo Único - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os.Administradores 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 

~(,H..-1,{; ... 
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sociedade, por lei espécia , ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, cont~a o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as re ações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

- CLÁUSULA NONA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA 1- DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este 
instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas alterações, 
passa a ter a seguinte redação: 

1 CONSOLIDAÇÃO 
CENTRO AUDITIVO UMUARAMA L TDA ME 

CNPJ/MF: 17.120.535/0001-07 
NIRE: 412.0746281-3 

NEYZA MARA CASAtPINTO, brasileira, separada judicialmente, natural de Curitiba-PR, 
nascida em 27/07/1964, onoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 709.770.899-91, portadora 
da carteira de identidade G nº. 3 .486. 741-0 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Bonfim, 
2077, Apto 02, Jardim L~ Salle, Toledo-PR, CEP: 85902-080, JURACI ROQUE FACHIN, 
brasileiro, divorciado, n~tural de Toledo-PR, nascido em 28/09/1961, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob nº 603.012J879-53, portador da carteira de identidade RG nº. 4.160.746-7 SSP 
PR, residente e dornicili~1do na residente e domiciliado no Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, 
Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 85926-870 e VENINO DA SILVA MOURA NETO, 
brasileiro, solteiro, natt!ral de Alto Piquiri-PR, nascido em 10/08/1991, fonoaudíólogo, 
inscrito no CPF/MF sob nº 009.666.919-54, portador da carteira de identidade R.G. nº 
9.581.710-6/SSP-PR, re~idente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 2198, Centro, Alto 
Piquiri-PR, CEP: 875804000, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o 
nome de CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA ME, com sede na Rua Doutor 
Camargo, 4886, Loja ot Zona III, Urnuarama-Pk, CEP 87502-010, e inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 17.120.535/0001107, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0746281-3 
em 15/10/2012 e últirnai alteração sob nº 20132509768 em 14/05/2013, regida pelos artigos 
1.052 a 1.087 da Lei 1~.º 10.406, ele 10 ele janeiro de 2002 e demais disposições legais 
aplicáveis à espécie, resolvem por este instrumento particular consolidar seu contrato social e 
posterior alteração ele acbrcto com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA 
ME e tem sede e domictlio na Rua Doutor Camargo, 4886, Loja 03, Zona III, Umuarama-PR, 
CEP 87502-010. 

:1 
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CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
Parágrafo Único: A sociedade mantém a seguinte filial: Rua Souza Naves, 3094, Sala 06, -, · 
Bairro Ciro Nardi, Cascavel-PR, Cep: 85802-080, com início das atividades em - _ ..,__,, 
01/10/2014, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado, na qual fica destacado do 
capital social, para efeitos fiscais a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/10/2012 em seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: Comércio varejista de produtos e aparelhos auditivos, peças, acessórios e seus 
componentes, confecções de moldes e consertos de aparelhos auditivos. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), divididos em 180.000 (cento e oitenta mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, subscritas pelos sócios e distribuídas da seguinte 
forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
NEYZA MARA CASAS PINTO 50.00 90.000 90.000,00 
JURACI ROQUE FACHIN 40.00 72.000 72.000,00 
VENINO DA SILVA MOURA NETO 10.00 18.000 18.000,00 
TOTAL 100.00 180.000 180.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capitaJ social, conforme dispõe o art. 1.052 ela Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFJ~RÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a NEYZA MARA CASAS PI_NTO e 
VENINO DA SILVA MOURA NETO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar 
os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 

~ 
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como praticar todos os cl9niais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e 9-ireitos 9a so~ieclac\e, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
Parágrafo Unico - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar b1ns imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA - *TIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixa7 uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertmentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO Drj)S SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 
Parágrafo Único - A ~ociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmdnte aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de 9<1da um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capi ai social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.0 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término dol exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando or o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e ~ incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - O n 1esmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

, , 1 N 

CLAUSULA DECIMf TERCEIRA - DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da socie~ade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeito1 dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia pop ~lar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

1
.) 

concorrência, contra as 'elaçõea de consumo, fé pública ou a propriedade. 4~\ ~ 
1-:p~ 1' . 
I 1 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Toledo-Pr 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

••• •" I• 
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NEYZA MARA CASAS. INTO, brasileira, separada judicialmente. natural de Curitiba-PR. 
nascida em 27/07 /l 964, foi oaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nn 709. 770.899-91. portadora 
da carteira de identidade R nº. 3.486.741-0 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Bonfim. 
2077, Apto 02, Jardim La · alie, Toledo-PR, CEP: 85902-080, JURACI ROQUE FACHIN, 
brasileiro, divorciado, natural de Toledo-PR, nascido em 28/09/1961, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob nº 603.012.879-53. portador da carteira de identidade RG n'). 4.160.746-7 SSP 
PR. residente e dorniciliad 11a residente e domiciliado no Sitio Três Bocas. s/11. Zona Rural. 
Distrito Três Bocas, Toled -PR, CEP: 85926-870 e VENINO DA SILVA MOURA NETO. 
brasileiro, solteiro, natura de Alto Piquiri-Pk, nascido em 10/08/1991. Ionoaudiólogo. 
inscrito no CPF/MF sob nº 009.666.919-54, portador da ~arteira de identidade R.G. nº 
9.581.710-6/SSP-PR, resi ente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 2198. Centro, Alto 
Piquiri-PR, CEP: 87580-0 O, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o 
nome de CENTRO AUI ITIVO UMUARAMA LTDA ME, com sede na Rua Doutor 
Camargo, 4886, Loja 03, ena III, Umuarama-PR, CEP 87502-01 O, e inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 17.120.535/0001-07, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0746281-3 
em 15/10/2012 e última al eração sob nº 20145879283 cm 06/10/2014; regida pelos artigos 
1.052 a 1.087 da Lei n.º 10.406, de I O de janeiro de 2002 e demais disposições legais 
aplicáveis à espécie, resolvem alterar o contrato social e posteriores alterações mediante as 
condições estabelecidas na cláusulas seguintes: 

- . -· 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIRADA DE SÓCIO E TRANSFERÊNCIA DE 
QUOTAS: Retira-se da si bciedade o sócio VENINO DA SILVA MOURA NETO. acima 
qualificado, cedendo e trai sferindo. com o consentimento cios outros sócios. 18.000 (dezoito 
mil) quotas integralizadas e ue possui pelo valor nominal de R$ 18.000.00 (dezoito mil reais) a 
sócia NEYZA MARA CA SAS PINTO, acima qualificada, dando plena quitação das quotas 
cedidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, o ca bital social fica assim dividido entre os sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
NEYZA MARA CASA! PINTO 60.00 108.000 108.000,00 
JURACI ROQUE FAC IIN 40.00 72.000 72.000,00 
TOTAL 100.00 180.000 180.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRi l - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade 
que era administrada por 1' 1EYZA MARA CASAS PINTO E VENINO DA SILVA MOURA 

r passa a ser adm1111st1adal 101 NEYZA MAR.A CASAS PINl O, a quem compete praticai 
todos os atos pertinentes ú gestão da sociedade com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios e a sociedade. representá-la ativa e passivamente. judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 



CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ/MF N.º 17.120.535/0001-07 

NIRE 412.0746281-3 

folha~ de 6 

em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou 
à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

Parágrafo Único - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPE_DIMENTO: A Administradora 
declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade. 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falirnentar. de prevaricação, peita ou suborno. concussão. peculato. ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de delesa da concorrência. contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - 0,A CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem por este 
instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social. tornando assim sem efeito a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas alterações. 
passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 
CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA ME 

CNPJ/MF: 17.120.535/0001-07 
NIRE: 412.0746281-3 

NEYZA MAR.A CASAS PINTO. brasileira. separada judicialmente. natural ele Curitiba-PR. 
nascida em 27/07/1964. fonoaudióloga. inscrita no CPF/MF sob nl' 709.770.899-91. portadora 
da carteira ele identidade RG nº. 3.486.741-0 SSP-PR. residente e domiciliada na Rua Bonfim. 
2077, Apto 02, Jardim La Salle, Toledo-PR, CEP: 85902-080 e JURACI ROQUE FACHIN. 
brasileiro, divorciado, natural de Toledo-PR. nascido em 28/09/1961. empresário. inscrito no 
CPF/MF sob nº 603.012.879-53, portador da carteira de identidade RG nº. 4.160.746-7 SSP 
PR residente e domiciliado na residente e domiciliado no Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, _, 
Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 85926-870, únicos sócios ela Sociedade Empresária 
Limitada que gira sob o nome de CENTRO AUDITIVO UMlJARAMA L TDA ME. com 
sede na Rua Doutor Camargo, 4886, Loja 03, Zona III, Umuararna-Pk. CEP 87502-01 O. e 



CENTRJ AUDITIVO UMUARAMA L TOA ME 

TERC i IRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

C PJ/MF N.º 17.120.535/0001-07 

NIRE 412.0746281-3 

folha 3 de 6 

inscrita no CNPJ/MF sob º l 7.120.535/0001-07, registrada na Junta Comercial do Paraná 
sob nº 412.0746281-3 em 1 /10/2012 e última alteração sob nº 20145879283 em 06/10/2014, 
regida pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.º 10.406, de I O de janeiro de 2002 e demais 
disposições legais aplicáveis à espécie, resolvem por este instrumento particular consolidar 
seu contrato social e posteri r alteração de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEII - NOME EMPRESARIAL, SED1'~ E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA 
ME e tem sede e domicílio 1u Rua Doutor Camargo. -t886. Loja O~. Zona Ili. Umuararna-Pk. 
CEP 87502-010. 

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade podera 
a qualquer tempo, abrir ou f~char filial ou outra dependência, no país ou no exterior. mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Parágrafo Único: A sociJade mantém a seguinte filial: Rua Souza Naves. 3094. Sala 06. 
Bairro Ciro Nardi, Castavel-PR, Cep: 85802-080, inscrita no CNP.1 sob o nº 
l 7.120.535/0002-80, registr na Junta Comercial do Paraná sob nº 41901400444. com início 
das atividades em 01/10/20 4, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. na qual fica 
destacado do capital social para efeitos fiscais a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATJVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedad iniciou suas atividades em 15/10/20 I:?. em seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: Comércio vareji~tu de produtos e aparelhos auditivos. peças. acessórios e seus 
com~onentes, confecções di moldes e consertos de aparelhos auditivos. 
CLAUSULA QUINTA - gAPIT AL SOCIAL: O capital social é de R$ 1 80.000,00 ( cento e 
oitenta mil reais) divididos em 180 000 (cento e oitenta mil) quotas de capital no valor ' nominal de R$ 1,00 (Hum ~eal) cada uma, subscritas pelos sócios e distribuídas ela seguinte 
forma: 

SOCIO {%) QUOTAS VALOR 
NEYZA MARA CASAS PINTO 60.00 108.000 108.000,00 
JURACI ROQUE F ACI IN 40.00 72.000 72.000,00 
TOTAL 100.00 180.000 180.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁlJSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço. o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando. se realizada a cessão delas. a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a NEYZA MAR.A CASAS PINTO, 
com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la 
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

Parágrafo Único - É vedado o uso cio nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão. ele comum acordo. 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, cio balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária. elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n." 10.406/2002. 
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CLÁUSULA DÉCIMA P 'IMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do ex releio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

- 
CLÁUSULA DÉCIMAS GUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado ualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o i+apaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o val~r de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade. à ata da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesn o procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu ócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA ERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A 
Administradora declara, sol as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei especi 1, ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de p ·evaricação, peita ou suborno, concussão. peculato. ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as rela ões ele consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA UARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Toledo-Pr 
para o exercício e o cump irnento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. com 
expressa renúncia a qualqu r outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, s e contratados. lavram e assinam. juntamente com 2 (duas) 
testemunhas a presente . en 3 (três) vias de igual teor e forma. obrigando-se fielmente por si. 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Toledo-PR, 11 de Fevereir de 2015. 
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. NEYZA MARA CASA PINTO, brasileira, maior, separada judicialmente, natural de 
Curitiba-PR, nascida em 2 o/07/1964, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob n2 709.770.899- ~ 
.21, portadora da carteira de identidade RG nº. 3.486.741-0 SSP-PR, residente e domiciliad~\ 
na Rua Bonfim, 2077, Ap~o 02, Jardim La Salle, Toledo-PR, CEP: 85902-080 e JURACÍ~ 
ROQUE FACHIN, brasjleiro, maior, divorciado, natural de Toledo-PR, nascido em - 
28/09/1961, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 603.012.879-53, portador da carteira de ~ 
identidade RG nº. 4.160.7~6-7 SSP-PR, residente e domiciliado no Sitio Três Bocas, s/n, .:,;. 
Zona Rural, Distrito Três ~ ocas, Toledo-PR, CEP: 85926-870, únicos sócios da Sociedade -. -- 
Empresária Limitada que; gira sob o nome de CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA (~..J 
- ME, com sede na Rua autor Camargo, 4886, Loja 03, Zona III, Umuarama-Pk, CEP \___) 
87502-01 O, e inscrita no C )J/MF sob nº l 7. l 20.535/0001-07, registrada na Junta Comercial 
do Paraná sob nº 412.074 281-3 em 15/10/2012 e última alteração sob nº 20151052549 em J 
02/03/2015; regida pelos a~·tigos 1.052 a 1.087 da Lei n.0 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e 9 
demais disposições legais ~plicáveis à espécie, resolvem alterar o contrato social e posteriores _ J 
alterações mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: ~ 

::'.~!~=i~Ld~ ~:~o~!! n~ ~1a Atu~!~~~AN~v!.!'~'.An~: l~~;, r~t ~::tr~'.i~,;~ c-S 
85902-040. -----+-" 

CENTR AUDITIVO UMUARAMA LTDA-ME 

QUA TA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

NPJ/MF N.º 17.120.535/0001-07 

NIRE 412.0746281-3 

Parágrafo Úníco - A filia iniciará suas atividades em 01/03/2017 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. filial dedicar-se-á ao mesmo ramo de atividade da matriz o qual 
fica ~estacado um capital nr valor de R$ 30.0~0,00 (trinta mil reais), para fins fiscais. 

CLAUSULA SEGUNDA DA AL TERAÇAO DO ENDEREÇO DE FILIAL: O endereço 
da filial com CNPJ sob o 11º l 7. l 20.535/0002-80, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob o nº 41901400444 em 06/10/2014, que é na Rua Souza Naves, nº 3094, Sala 06, 
Bairro Ciro Nardi, Cascavfl-PR, CEP 85802-080, fica alterado para Rua Rafael Picoli, nº 
558, Bairro Região do La o, Cascavel-PR, CEP 85812-181. 
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.CLÁUSULA TERCEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIOS: Ingressa na sociedade ANA 
PAULA GARBIN DE OLIVEIRA, brasileira, maior, solteira, natural de Assis~ 
Chateaubriand-Pk, nascida em 09/10/1990, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº\.._'~t 
076.004.579-89, portadora da carteira de identidade R.G. nº 10.964.554-0 SSP-PR, residente e ~-.._,.. 
domiciliada na Rua José Caldart, nº 391, Sobrado 4, Bairro Maria Luiza, Cascavel-PR, CEP: ,·.:;J 
85819-570 e ingressa na sociedade MARIA IZABEL ARGENTON MANFREDINI DA 
SILVA, brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de ~ 
Umuarama-Pk, nascida em 21/10/1991, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº ~ 

'- 076.915.779-31, portadora da carteira de identidade R.G. nº 10.727.356-5 SSP-PR, residente e 
domiciliada na Rua Projetada H, nº 1238, Parque Belo Horizonte, Umuarama-PR, CEP: 1 
87502-970. · 

CLÁUSULA QUARTA - As sócias ingressantes declaram conhecerem a situação econômica ~ 
e financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do JÍ 
presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A sócia 
NEYZA MARA CASAS PINTO, acima qualificada, que possui na sociedade 108.000(cento 
e oito mil) quotas no valor nominal de R.$ 108.000,00(cento e oito mil reais) totalmente 
integralizadas em moeda corrente do país, vende, cede e transfere, com o consentimento dos 
outros sócios, da seguinte forma: 
1-18.000 (dezoito mil) quotas pelo valor nominal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) a sócia 
ANA PAULA GARBIN DE OLIVEIRA, acima qualificada, dando plena, rasa e geral 
quitação das quotas transferidas. 
II - l.800 (um mil e oitocentas) quotas pelo valor nominal de R$ 1.800,00 (um mil e 
oitocentos reais) a sócia MARIA IZABEL ARGENTON MANFREDINI DA SILVA, 
acima qualificada, dando plena, rasa e geral quitação das quotas transferidas. 

CLÁUSULA SEXTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica 
assim distribuído entre os sócios: 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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SÓCIO (%) QUOTAS VALOR ...,-·- 
NEYZA MARA CASAS }>JNTO V 

49.00 88.200 88.200,00 ----· 

~ 

~ 
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CENTR.9 AUDITIVO U~UARAMA LTDA- ME 

QUAJTA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

CNPJ/MF N.º l 7.120.535/0001-07 
NIRE 412.0746281-3 

JURACI ROQUE FACl IN 40.00 72.000 72.000,00 

ANA PAULA GARBIN bE OLIVEIRA 10.00 18.000 18.000,00 
MARIA IZABEL ARGBNTON 
MANFREDINI DA SILVA 1.00 1.800 1.800,00 
TOTAL 100.00 180.000 180.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - 1 A DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que 
era administrada por NEY4A MAR.A CASAS PINTO passa a ser administrada por NEYZA 
MARA CASAS PINTO f ANA PAULA GARBIN DE OLIVEIRA, a quem compete 
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de gerir 
e administrar os negócios ~a sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgã s públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como pratic r todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou 
à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 

d 
Parágrafo Único - É veda o o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigaçõ s seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bení imóveis da sociedade, sem autorização de todos os sócios. 

CLÁUSULA OITAVA - 1 ECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As Administradoras 
declaram, sob as penas d lei, que não estão impedidas de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de revaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as rela ões de consumo, fé pública ou a propriedade. 
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.CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DE DADOS DO SÓCIO: Os dados da sócia 
NEYZA MARA CASAS PINTO, residente e domiciliada na Rua Bonfim, 2077, Apto 02, 

Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 85926-870. '-' 
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CLÁUSULA DÉCIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: 
Resolvem por este instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e 
suas alterações, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA - ME 

CNP,J/MF: 17.120.535/0001-07 
NIRE: 4120746281-3 

NEYZA MARA CASAS PINTO, brasileira, maior, separada judicialmente, natural de 
Curitiba-PR, nascida em 27/07/1964, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob 112 709.770.899- 
21, portadora da carteira de identidade RG nº. 3.486.741-0 SSP-PR, residente e domiciliada 
no Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 85926-870, 
JURACI ROQUE FACHIN, brasileiro, maior, divorciado, natural de Toledo-PR, nascido 
em 28/09/1961, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 603.012.879-53, portador da carteira 
de identidade RG nº. 4.160.746-7 SSP-PR., residente e domiciliado na residente e dorniciliado> 
no Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 85926-870, A 
PAULA GARBIN DE OLIVEIRA, brasileira, maior, solteira, natural de Assis 
Chateaubriand-PR, nascida em 09/10/1990, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 
076.004.579-89, portadora da carteira de identidade R.G. nº 10.964.554-0 SSP-PR, residente e 
domiciliada na.Rua José Caldart, nº 391, Sobrado 4, Bairro Maria Luiza, Cascavel-PR, CEP: 
85819-570 e MARIA IZABEL ARGENTON MANPREDINI DA SILVA, brasileira, 
maior, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Umuarama-PR, nascida 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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.em 21/10/1991, fonoaudió oga, inscrita no CPF/MF sob nº 076.915.779-31, portadora da \....~ 
carteira de identidade R.G. º 10.727.356-5 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Projetada!(") -~ 
H, nº 1238, Parque Bel Horizonte, Umuarama-PR, CEP: 87502-970, únicos sócios~ 
componentes da sociedad empresária limitada · que gira sob o nome de CENTRO 
AUDITIVO UMUARAM LTDA - ME, com sede na Rua Doutor Camargo, 4886, Loja 03, 
Zona III, Umuarama-PR, C ·P 87502-010, e inscrita no CNPJ/MF sob nº l 7.120.53S/0001-07, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0746281-3 em 15/10/2012 e última 
alteração sob nº 20151052 49 em 02/03/2015, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do Código 
Civil, instituído pela Lei nl O 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 e demais disposições legais 
aplicáveis à espécie, resolvfm consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas 1 as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEI - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA - 
ME e tem sede e domicílio na Rua Doutor Camargo, 4886, Loja 03, Zona III, Umuarama-PR, 
CEP 87502-010. 

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou echar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração co~tratual assinat por lodos os sócios. 

Parágrafo Unico - A sociedade mantém as seguintes filiais: 
FILIAL 01 - Rua RafactPicoli, nº 558, Bairro Região do Lago, Cascavel-PR, Cep: 
85812-181, inscrita no CN J sob o nº 17.120.535/0002-80, registro na Junta Comercial d 
Paraná sob nº 4190140044 em 06/10/2014, com início das atividades em 01/10/2014, e seu 
prazo de duração é por te~1po indeterminado, na qual fica destacado do capital social, para 
efeitos fiscais a importânci de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
FILIAL 02 - Rua Quinze de Novembro, nº 1653, Loja, Centro, Toledo-PR, Ccp: 85902- 
040, com início das atividades em 01/03/2017, e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado, na qual fie destacado do capital social, para efeitos fiscais a importância de 
R$ 30.000,00 (trinta mil rc is). 
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.CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA "-.í 
~OCIEDA~E: A so~iedade iniciou suas atividades em 15/10/2012 em seu prazo de duração<,''\.,_ 
e por tempo indeterminado, ~ ·..:__, 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no · ~ 
ramo de: Comércio varejista de produtos e aparelhos auditivos, peças, acessórios e seus ~ 
componentes, confecções de moldes e consertos de aparelhos auditivos. ~ 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 180.000,00 (cento e CJ5 
oitenta mil reais), divididos em 180.000 (cento e oitenta mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada urna, subscritas, integralizadas e distribuídas pelos ~ 
sócios da seguinte forma: 

3 y 
d 

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 

NEYZA MARA CASAS PINTO 49.00 88.200 88.200,00 

JURACI ROQUE l?ACHIN 40.00 72.000 72.000,00 

ANA PAULA GARBIN DE OLIVEIRA 10.00 18.000 18.000,00 
MARIA IZABEL ARGENTON 
MANFREDINI DA SILVA 1.00 1.800 1.S00,00 
TOTAL 100.00 180.000 180.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 ela Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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. preferência para a sua aqui 1ição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a Â) 
alteração contratual pertine te. ~ • 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A admie!stração da sociedade caberá a NEYZA MARA CASAS PINTO ~ 
e ANA PAULA GARBI~"j DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra ·-· .... 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros ,->_) 
em geral, bem como pratic r todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou \.J) 
à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 

i 
~ 

~ 

G 

CENTRl AUDITIVO U~UARAMA LTDA- ME 
QUAIITA ALTERAÇAO CONTRATUAL 

GNPJ/MF N.º 17.120.535/0001-07 

NIRE 412.0746281-3 

- 
isoladamente. 

Parágrafo Único - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigaçõ\es seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar ben1 imóveis da sociedade, sem autorização de todos os sócios. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.\ 

CLÁUSULA DÉCIMA - ixERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis r queridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileira de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo Único - A soei edade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmenti aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
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. às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 ela Lei n. 0 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro mesesM 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão~ 
administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a. 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Urnuarama - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 
se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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muarama - PR, 13 de Fevereiro de 2017. 

MA~A IZAUEL ARGÊNTON 
MAl'1'FREDIN1I DA SILVA 
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NEYZA · MARA CASA PINTO, brasileira, maior, separada judicialmente, natural de 
·'-\Çuritiba-PR, nasc_ija,:~~~.z7tl ~7/19~4, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF _sob n2 709.7'.0.-~99" 
2.L portadora da. cárterrn-d identidade R.G nº. 3;486.741-0 SSP-PR, residente e domiciliada 
no Sitio Três Bocas, s/n, ~ona Rural, Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 85926-870, 
JORACI ROQUE FACl:liN·, brasileiro, maior, divorciado, natural de Toledo-PR, nascido 
em 28/09/1961,. empresário inscrito no CPF/MF sob n2 603.012.879-53, portador da carteira 
de identidade RG nº. 4.160 746- 7 SSP-PR, residente; e domiciliado na residente e domicilíado 
no Sitio Três Bocas, s(n, zdlna Rural, Distrito Tr~s _Bocas, ~oledo-PR~ c·EP: .85926_:~-70, AN~ 
PAULA GARBIN DE OLIVEIRA, brasileira, . maior, solteira, natural · de Assis 
Chateaubriand-Pk, nascidl' em 09/l O/ 1990, fonoaudióloga, inscrita no CPF!MF sob ·n° 
076.004.579-89, portadora , a carteira de identidade R.G. n" l 0.964.554-0 SSP-PR, residente e. 
domiciliada na Rua José C ldart, q" 391, Sobrado 4, Bairro Maria Luiza, Cascavel-Pk, CEP: 
85819-570 e MAIHA ·1z!ABEL ARGENTON MANFREDINI DA SILVA, brasileira, 
maior, casada sob o regit~~ de co_mun~ão parcial de bens, natural de Umuarama-PR, nascida 
em 21/10/1991, fonoaud1óloga, mscnta no CPF/MF sob nº 076.915.779-31, portadora da 
carteira de .identidade R .. G. f 1 ~- 127..356-5 SSP-PR, resid~nte e. domiciliada ,n~ Rua ~r~jetada 
H, nº 1238, Parque Belo !_Horizonte, Umuarama-PR, CEP: 87502-970, urncos socios da 
Sociedade. Empresária Li'mitada que gira sob o nome de•. CENTRO AUDITIVO 
UMUARAMA L TDA, c h1 sede na Rua Doutor Carnargo, 4886, Loja 03, Zona III, 
Umuarama-Pk, CEP 875 2-010, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.120.535/0001-07, 
registrada na. Juntá Come eia! do Paraná sob nº 412.0746281-3 em 15,/10/20.12 e última 
alteração sob .nº 20171185 121 em 22/03/2017; regida pelos artigos l.052 a 1.087 da Lei n.º 
1.0.406, de 10 de janeiro d 2002 e demais disposições legais aplicáveis à espécie, resolvem 
alterar o contrato .social e posteriores alterações mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRJMEIR~ - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
Retira-se da sociedade a sócia MARIA IZABEL ARGENTON MANFREDINI DA 
SILVA, acima qualificada que possui na sociedade l.800(um mil e oitocentas) quotas no 
valor nominal de R$ 1.800, O(um mil e oitocentos .reais) totalmente integralizadas em moeda 
corrente do. país, venden~o e transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 
l .800(um mil e oitocentas quotas no valor nominal de R$ 1.800,00(um mil e oitocentos 
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reais) à sócia NEYZA MARA CASAS PINTO, acima qualificada, dando plena, rasa e geral 
quitação das. quotas transferidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - NÓVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: .Em virtude das 
modificações havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica 
assim distribuído entre os sócios: 

SQCIO (%) QUOTAS YA~O.R 
NEYZA MARA CASAS PINTO 50.00 90.000 90.000,00 
JUR.ACI ROQUE· f'ACHIN 40,00 72.000 72.000,00 
ANA P_AULA GARBIN .DE OLIVEIRA 10.00 18.000 1s;ooo,oo 
TOTAL 100.00 180.000 180.000,00. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO no OBJETO SOCIAL: A sociedade que 
tem por objeto social o Comércio varejista .de produtos e aparelhos auditivos, peças, 
acessórios e seus componentes, confecções de moldes e consertos de aparelhos -auditivos, 
passa a partir desta data ater o seguinte objeto: Comércio varejista de produtos e aparelhos 
auditivos, peças, acessórios ·e seus componentes, confecções de moldes, consertos de 
aparelhos auditivos e. atividades de fonoaudiologia. 

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidlrem .com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvempor este 
'instrumento de trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e suas alterações; 
passa a ter a seguinte redação; 

CONTRATO SóCIA.L CONSOLIDADO 
CENTRO.AUDITIVO UM.UARAMA LTDA 

CNPJ/MF: l 7.120.535/0001-07 
NIRE: 4120746281-3 
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NEYZ_~ MARA CASAS I PINTO, brasileira, maior, separada judicialmente, natural de 
Curitiba-PR, nascida em 27f07/1964, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob 112 709.770.899- 
2.l., portadora-da carteira deidentidade RG nº, 3.486.741-0 SSP-PR, residente e domiciliada 
no Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 85926-8:70, 
JURACI ROQUE FACHIN, brasileiro, maior,. divorciado, natural de Toledo-Pk, nascido 
em 28/b.9/1961, ~mpresári.o1 inscrito no CPF/MF sob n.2. 603.012.879-53, portador-da carteira. 
de identidade RG nº. 4. l 60.f746-7 SSP-PR, residente e domiciliado na residente é domiciliado 
~o Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 85926-870 e 
ANÁ PAULA GARBIN DE OLIVEIRA, brasileira, maior, solteira, natural de Assis 
Chateaubriand-Pk, nascida\ em 09/10/1990, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 
076.004.579-89, portadora da carteira de "identidade R.G. nº 10.964.554-0 SSP-F°R, residente e 
domiciliada na Rua José Caldart, nº 391, Sobrado 4, Bairro Maria Luiza, Cascavel-PR, CEP: 
85819-570, únicos sócios c9mponentes da sociedade empresária limitada que gira.sob o nome 
de CENTRO AUDTTIVO rMUARAMA LTDA, com sede na Rua Doutor Camargo, 4886, 
Loja 03, Zona Ill, Umuarama-PR, CEP 87502-010, e inscrita no CNPJ/MF sob riº 
l.7.120.S35/0001-07, . registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0746281-3 em 
15/10/201,2 e última alteraç~o sob nº 20171185021 em 22/03/2017, regida pelos artigos. 1.052 
a 1.087 do Código Civil, instituído pela Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e demais ~ 
disposi5ões le~ais aplicávei,s _à espécie, r~solvem co,nsolidai: o ~ontrato social e posteriores . . 
alterações mediante as condições estabelecidasnns cláusulas segumtes: . 

CLÁUSULA PRIMEI~ - NOME EMPRESARIAL, SEDE _E DOMICÍLIO: A ~ ~ 
socied_ade gira sob o no~e rmpresarial de CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA e· ~ 
tem sedee domicílio na Rua Doutor Carnargo, 4886, Loja 03, Zona III, Umuarama-Pk, CEP 
87502-01 o. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDitNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou f char filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 'mediante 
alteração contratual assinadd por todos os sócios. 
Parágrafo Único - A sociedade mantém as seguintes filiais: 
FIUAL 01 - Rua Rafael Picoli, nº 558, Bairro Região do Lago, Cascavel-PR, Cep: 
85812-181, inscrita no CN J sob o n" 17.120.535/0002-80

1 
registro na Junta Comercial do 

Paraná sob nº 41901400444 em 06/10/2014, com inicio das atividades em 0J/10/2014, e seu 
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prazo de duração ·é por tempo indeterminado, na qual fica destacado do capital social, para 
efeitos fiscais a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

FlLIAL oi-. - Rua Quinze de Novembro, nº 1653, Loja, Centro, Toledo-PR, Cep: 85902-. 
040, inscrita no CNP J sob o nº 17. l 20.535/0003-60, registro na Junta Comercial do Paraná 
sobnº-41901450930 em 22/03/2017, com início das atividades em 01/03/2017, e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado, na qual fica destacado do capital social, para efeitos 
fiscais a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCTODÁS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 15/10/2012 em seu prazo de duração 
é por tempo indetetminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploraçâo rio 
ramo de: Comércio varejista de produtos ·e aparelhos auditivos, peças, acessórios ·e seus 
componentes, confecções -de moldes, consertos· de aparelhos auditivos e atividades de 
fonoaudiologia. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais); divididos em 180.000 (cento e oitenta mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada urna, subscritas, integralizadas em moeda corrente 
nacional e distribuídas pelos sócios da seguinte forma: 

.._. 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
NEYZA MARA CASAS PINTO 50.00 90.000 90.000,00 
JURACI ROQUE FACHIN 40.00 72.000 72;00.0,00. 
ANA PAULA GARBIN DE OLIVEIRA 10.00 18.000 18.000,00 
TOTAL l00.00 180.000 180.000,00 

ClJÁUSULÁ SEXTA - RESPONSABILlDAi>E" DOS SÓCIOS: A responsabilidade de-~~ ..._ 
~ada s6_cio .} restrita .. ao va_Ior de suas ql~otas, 1~as todos ·respond~m solidariamente pela, ·. 
integralização .do capital social, conforme disposto no art, 1.052 da Lei 10.406/2002. 1 
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CLÁUSULA SÉTIMA - 1 ESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS:· As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem a. consentimento dos 
outros sócios, ~- quem fie . assegurado, em igualdade de: condições .e preço, o direito de 
preferência para. a sua aquis ção se postas à venda, formalizando, se realizada à: cessão delas.j, 
alteração contratual pertine te. 

cLÁpsuLA ()ITAVA _ I.DMINISTRAçAo DA SOCIEDADE E uso DO NOME 
EMPRESARIAL: A admiftração da sociedade caberá a NEYZA MA~_CASAS· PIN_:ro 
e ANA PAULA GARBI DE OLIVEIRA, com os poderes .e atribuições de genr e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
Judicialmente, perante órgã s públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral; bem como pratica todos os demais-atos necessários à. consecução dos objetivos ou. 
à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o. uso do nome empresarial 
isoladamente. 

Pa~ágrafo Únic~. - É ~eda~p o ~so do nome empresarial em ativid~des estranhas ªº. interesse 
social ou assumir .obrigaçõ s seja em favor de qualquer dos quotrstas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de todos os sócios, .. . . . ~ ' 

CLÁUSULA NONA - R TIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. · 

CLÁUSULA DÉCIMA - XERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTJCÍPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o a o civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis re ueridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na me. sma froporção das quotas de capital que possuem na.sociedade. . r -· 

1 , Cí 
Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em . 
jleriodos inferiores há um •t• e o lucro apuràdo nessas demonstraÇões intermediárias, poderá · 
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ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação 'de Lucros, 
desproporcionalmente _às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição. 
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art .. 1.059 da 
Lei· n.0 l 0.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nosquatro-meses 
seguintes ao término do exerciciosocial, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECI°MENTO OU INTERDIÇÃO D.E SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes..o valor de seus haveres seráapurado e liquidado com basena situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Paragrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

._. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIM;PEDIMENTO: A 
Administradoras declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por· e.rime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa eia: concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PECLARAÇÃO DE MICROEMPRE:SA: Declara 
sob a$ penas- da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da. Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, 

CLÁUSULA DÉQIMA Q\JINTA - FORO: Fica eleito o foro de Umuarama - PR para o 
exercício e· o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato; renunciando 
se, .expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. -~ {. , ./• 
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E por estarem assi , justos e contratados, datam, lavram e assinam .o presente 
instrumento em O 1 (uma) v a, obrigando-se fielmente por si ·e por seus herdeiros a. cumpri-lo 
em todos OS:.seusºtérrnô's'. ,. ,· ' 

l ·--: .,r, • . ,; ~ . ' . ' ' tJ.o j, ~ ,~,_,., 
-' Q7-S..<0~0-11~ -l "Vi'i!à,~~;9-tcw '},~,- .. 

...,_ . ••,'lf . 

muarama - PR, O 1 de Junho de 2018. 

ijd ·IIINl;IHVíll'm 
Ol'ifNOl138Vl 0·1.: 

BEL ARGENTON 
INI .PASIJ,V A 
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PRIMEI 
STORE CENTRO AUDITIVO EIRELI 

ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 

NPJ/MF N.º 17.120.535/0001-07 

NIRE 41600936051 

ASAS PINTO, brasileira, maior, separada judicialmente, natural 
de 'Curitiba-Pk, nascida em 27/07/1964, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nQ 
709. 770.899-91 portador da carteira de identidade RG nº. 3.486.741-0 SSP-PR residente e 
domiciliada no Sitio Trê Bocas, s/n, Zona Rural, Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 
85926-870, titular da Em resa Individual de Responsabilidade Limitada- BIRELI, que gira 
sob o nome de AUDIO S ORE CENTRO AUDITIVO EIRELI, com sede na Rua Quinze 
de Novembro, nº 1653, Loja Térreo, Centro, Toledo-PR, CEP: 85902-040, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 17.120 535/0001-07, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 
41207462813 em 15/10/2 12 e com ato de transformação registrado em 10/09/2019 com 
NIRE sob nº 41600936051, regida pela Lei n.º 10.406, de I O de janeiro de 2002 e demais 
disposições legais aplicáv is à espécie, resolve alterar e consolidar o ato constitutivo mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEI - DA EXTINÇÃO DAS FILIAIS: Resolve por não mais lhe 
interessar a continuidade dfs filiais, dissolver e extinguir as filiais e o faz mediante cláusulas 
e condições seguintes: 

FILIAL 01- inscrita no C PJ sob o nº l 7.120.535/0002-80, registro na Junta Comercial do 
Paraná sob nº 41901400 44 em 06/10/2014, com endereço na Rua Rafael Pico li, nº 558, 
Bairro Região do Lago, 9ascavel-PR, CBP: 85812-181, com início das suas atividades em 
01/10/2014 e encerrament~ de todas as suas operações e atividades em 02/09/2019. 
FILIAL 02- inscrita no Cf'JPJ sob o nº 17.120.535/0003-60, registro na Junta Comercial do 
Paraná sob nº 419014509i0 em 22/03/2017, com endereço na Rua Quinze de Novembro, nº 
1653, Loja, Centro, Toljdo-PR, CEP: 85902-040, com início das suas atividades em 
01/03/2017 e encerrament de todas as suas operações e atividades em 02/09/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIR - DA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO: Para 
tanto, passa a transcrever na integra, o ato constitutivo da referida BIRELI, com o teor 
seguinte: 

Para uso exclusivo da Junta C mcrcial: 
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CONSOLIDAÇÃO 
AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO EIRELI 

CNPJ/MF: 17.120.535/0001-07 
NIRE: 41600936051 

NEYZA MARA CASAS PINTO, brasileira, maior, separada judicialmente, natural 
de Curitiba-PR, nascida em 27/07/1964, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 
709.770.899-91, portadora da carteira de identidade RG nº. 3.486.741-0 SSP-PR, residente e 
domiciliada no Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 
85926-870, titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada- EIRELI, que gira 
sob o nome de AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO EIRELI, com sede na Rua Quinze 
de Novembro, nº 1653, Loja Térreo, Centro, Toledo-PR, CEP: 85902-040, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 17.120.535/0001-07, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 
41207462813 em 15/10/2012 e com ato de transformação registrado em 10/09/2019 com 
NIRE sob nº 41600936051, regida pela Lei n.0 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 e demais 
disposições legais aplicáveis à espécie, resolve consolidar o ato constitutivo mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa 
gira sob o nome empresarial de AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO EIRELI e tem 
sede e domicílio na Rua Quinze de Novembro, nº 1653, Loja Térreo, Centro, Toledo-PR, 
CEP: 85902-040. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração do ato constitutivo assinada pelo titular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
EMPRESA: A empresa iniciou suas atividades em 15/10/2012 em seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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CLÁUSULA QUARTA OBJETO DA EIRELI: A empresa tem por objeto a exploração 
no ramo de: Comércio v rejista de produtos e aparelhos auditivos, peças, acessórios e 
seus componentes, confe~ções de moldes, consertos de aparelhos auditivos e serviços de 
avaliação, diagnósticos e terapia nas áreas de fonoaudiologia. 

CLÁUSULA QUINTA -lAPITAL DA EIRELI: O capital é representado pela importância 
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do 
País. 

CLÁUSULA SEXTA - R 1 SPONSABILIDADE: A responsabilidade da titular é restrita ao 
valor do capital integraliza o. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A adi inistração cabe a NEYZA MARA CASAS PINTO, com os 
poderes e atribuições de erir e administrar os negócios da empresa, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e exfra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e tercei1]~s em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivos o

1
u à defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do 

nome empresarial isoladamente. 

CLÁUSULA OITAVA ] RETIRADA DE PRÓ-LABORE: A titular poderá fixar uma 
retirada mensal, a títul~ de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes, sendo permitiJ inclusive a renúncia de sua fixação. 

CLÁUSULA NONA - E ERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO NOS ESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente 
com o ano civil, a titular ~dministradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração ro inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações 
contábeis requeridas pela 11gislação, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade, participa do dos lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único - A e1 presa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um a 10, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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ser retirado mensalmente, a título de Antecipação de Lucros. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 
1.059 da Lei n.º 10.406/2002. - 
CLÁUSULA DÉCIMA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR: \..,, 
Falecendo ou interditada a titular da Bireli, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Bireli se 
resolva em relação a sua titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DO TITULAR: A titular declara 
que não participa de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A 
Administradora e Titular declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade e que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Toledo - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 
se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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E por estar assim, justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, em OI (uma) via, 
destinada ao registro e arq iivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se 
fielmente por si e seus her eiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Toledo - PR, 11 de Setembro de 2019. 

NEYZA MARA CASAS PINTO 
Titular 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO EIREU consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 
70977089991 NEYZA MARA CASAS PINTO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/09/2019 16:16 SOB N' 20195800346, 
PROTOCOLO: 195800346 DE 19/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904402065. NIRE: 41600936051. 
AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 20/09/2019 
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ELOISE GABRIELE ARONES BENACCHIO, brasileira, solteira, natural de Santa 
Helena-PR, nascida em 2 01/1991, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 044.105.519- 
22, portadora da carteir:Ea identidade R.G. nº 8.024.673-0 SSP-PR, residente e domiciliada à 
Rua Tucunaré, nº 961, Bairro Marinas, Santa Helena-PR, CEP: 85892-000 e JULIANA 
ROQUE DE OLIVEI , brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Cascavel-PR, n~scida em 10/06/1984, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 
047.792.439-55, portadoralda carteira de identidade R.G. nº 9.076.269-9 SSP-PR residente e 
domiciliada à Rua Jatobá

1
, nº 235, Bairro Parque Verde, Cascavel-PR, CEP: 85807-676, 

únicas sócias da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de AUDIO STORE 
CENTRO AUDITIVO LtDA, com sede à Rua Quinze de Novembro, nº 1653, Loja Térreo, 
Centro, Toledo-PR, CEP:1 85902-040, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.120.535/0001-07, 
registrada na Junta Com~·cial do Paraná sob o nº 41204963081 em 21/02/2003, ato de 
transformação registrado m 21/03/2022 sob nº 41210627674, regida pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.º 10.406, e I O de janeiro de 2002 e demais disposições legais aplicáveis à 
espécie, resolvem por est • instrumento particular consolidar seu contrato social de acordo 
com as cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEI - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
Retira-se da sociedade a só ia ELOISE GABRIELE MARONES BENACCHIO, vendendo 
e transferindo, com o c nsentimento da outra sócia, as 90.000 (noventa mil) quotas 
integralizadas que possui elo valor nominal de R$ 33.333,34 (trinta e três mil, trezentos e 
trinta e três mil reais e trii ta e quatro centavos), com deságio de R$ 56.666,66 (cinquenta e 
seis mil, seiscentos e sesse ta e seis reais e sessenta e seis centavos), para a sócia JULIANA 
ROQUE DE OLIVEIRA, quantia essa que deverá ser paga em moeda corrente nacional até 
10/03/2023, data da quitaç o total. 

CLÁUSULA SEGUNDA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, o c pital social no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 

seguinte forma: 

SOCIA '()NICA (%) QUOTAS VALOR 
JULIANA ROQUE DE bLIVEIRA 100.00 180.000 180.000,00 TOTAL 100.00 180.000 180.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A empresa que 
era administrada por ELOI ;;E GABRIELE MARONES BENACCHIO e JULIANA ROQUE 
DE OLIVEIRA, passa a se · administrada por JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA,_ a quem 
compete praticar todos os a tos pertinentes à gestão da empresa com os poderes e atribuições 
de gerir e administrar os m gócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perant ~ órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem co 110 praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente. 
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CLÁUSULA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora 
declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade e que não participa de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CONSOLIDAÇÃO 
AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO LTDA 

CNPJ/MF 17.120.535/0001-07 
NIRE 41210627674 

JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Cascavel-PR, nascida em 10/06/1984, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF 
sob nº 047.792.439-55, portadora da carteira de identidade R.G. nº 9.076.269-9 SSP-PR, 
residente e domiciliada à Rua Jatobá, nº 235, Bairro Parque Verde, Cascavel-PR, CEP: 
85807-676, única sócia da Sociedade Limitada Unipessoal, que gira sob o nome de AUDIO 
STORE CENTRO AUDITIVO LTDA, com sede à Rua Quinze de Novembro, nº 1653, 
Loja Térreo, Centro, Toledo-PR, CEP: 85902-040, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
17.120.535/0001-07, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o nº 41204963081 em 
21/02/2003, ato de transformação registrado em 21/03/2022 sob nº 41210627674, regida pelo 
parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DREI Nº 081 DE 10 DE JUNHO DE 2020 e pelas demais disposições 
legais aplicáveis à espécie, resolvem por este instrumento particular consolidar seu contrato 
social de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de AUDIO STORE CENTRO 
AUDITIVO LTDA e tem sede e domicílio à Rua Quinze de Novembro, nº 1653, Loja 
Térreo, Centro, Toledo-PR, CEP: 85902-040. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A Sociedade 
Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no 
país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada pela titular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade limitada unipessoal tem por 
objeto a exploração do ramo de: Comércio varejista de produtos e aparelhos auditivos, 
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peças, acessorios e seus componentes, confecções de moldes, consertos de aparelhos 
auditivos e serviços de a altação, diagnósticos e terapia nas áreas de fonoaudiologia. 

CLÁUSULA QUARTA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A socieda e limitada unipessoal iniciou suas atividades em 15/10/2012 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA -lAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), divididdl em 180.000 ( cento e oitenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real), cada uma, subscritis e integralizadas pela sócia única, em moeda corrente do País, 
distribuídas da seguinte foéma: 

SÓCIA UNICA 
JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA 

(%) QUOTAS VALOR 

TOTAL 
100.00 180.000 180.000,00 
100.00 180.000 180.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - iESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade da 
sócia é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas 
obrigações sociais, responc endo, no entanto, pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL E USO DO NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade 
limitada unipessoal cabe a JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA, com os poderes e 
atribuições de genr e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e e;i. tra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terce1fos em geral, bem como pratica, todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivos ?,u à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial isoladamente. 

CLÁUSULA OITAVA - ETIRADA DE PRO-LABORE: A sócia única administradora, 
fixará uma retirada mensal a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA NONA - E ERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DO S~CIO NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, 
coincidente com o ano pivil, será procedido à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, cabendo a sócia 
única, os lucros ou perdas ápuradas. 
Parágrafo Único - A soei dade limitada unipessoal poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente se for do interesse da titular, a título de 
Antecipação de Lucros. esse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.0 10.406/2002.~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DA SÓCIA ÚNICA: 
Falecendo ou interditada a sócia única da sociedade, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A 
sócia única administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro de Toledo-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justo e contratado, datam, lavram e assinam o presente instrumento 
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. '--- 

Toledo - PR, 20 de Maio de 2022. 

JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA 
Sócia Administradora 
Assinado digitalmente 

ELOISE GABRIELE MARONES BENACCHIO 
Sócia Retirante 

Assinado cligitnlmente 
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SSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa AI D10 STORE CENTRO AUDITIVO L TOA consta assinado digitalmente por: 

1 DENTIFICAÇ~O DO(S) AS~IN~NTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

04410551922 EYOISE GABRIELE MARONES BENACCHIO 

04779243955 
1 

JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA 
1 

,.,/.J' 
JUCEPAR 

CEfTIFICO O REGISTRO EM 02/06/2022 08:17 SOB N' 20223369942. 
PR?TOCOLO: 223369942 DE 01/06/2022. 
CÓrIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207022069. CNPJ DA SEDE: 17120535000107. 
NI1E: 41210627674. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/05/2022. 
A IO STORE CENTRO AUDITIVO LTOA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
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TA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

TRANSFORMAÇ O DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 

INDIVIDUAL D RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

RO AUDITIVO UMUARAMA LTDA 

NPJ/MF N.º 17.120.535/0001-07 

NIRE 41207462813 

NEYZA MARA IASAS PINTO, brasileira, maior, separada judicialmente, natural 
de Curitiba-PR, nascida em 27/07/1964, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nQ 
709.770.899-91, portadora da carteira de identidade RG nº. 3.486. 741-0 SSP-PR, residente e 
domiciliada no Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 
85926-870, JURACI RO UE FACHIN, brasileiro, maior, divorciado, natural de Toledo 
PR, nascido em 28/09/196 , empresário, inscrito no CPF/MF sob nQ 603.012.879-53, portador 
da carteira de identidade G nº. 4.160. 746-7 SSP-PR residente e domiciliado na residente e 
domiciliado no Sitio Três Bocas, s/n, Zona Rural, Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 
85926-870 e ANA PAUL GARBIN DE OLIVEIRA, brasileira, maior, solteira, natural de 
Assis Chateaubriand-PR, ascida em 09/10/1990, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 
076.004.579-89, portadora da carteira de identidade R.G. nº l 0.964.554-0 SSP-PR, residente e 
domiciliada na Rua José C ldart, nº 391, Sobrado 4, Bairro Maria Luiza, Cascavel-PR, CEP: 

de CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA, com sede na Rua Doutor Camargo, 4886, 
Loja 03, Zona III, Umi arama-PR, CEP: 87502-01 O, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 
17.120.535/0001-07, regis rada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41207462813 em 
15/10/2012 e última altera ão sob nº 20183438558 em 14/08/2018; regida pelos artigos l.052 
a 1.087 da Lei n.0 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 e demais disposições legais aplicáveis à 
espécie, resolvem alterar e transformar seu contrato social de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEI - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
Retira-se da sociedade a · ócia ANA PAULA GARBIN DE OLIVEffiA, que possui na 
sociedade 18.000 (dezoito nil) quotas no valor nominal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 
totalmente integralizadas m moeda corrente do país, vendendo e transferindo, com o 
consentimento dos outros sócios, as 18.000 (dezoito mil) quotas no valor nominal de R$ 
18.000,00 (dezoito mil rea s) à sócia NEYZA MARA CASAS PINTO, dando plena, rasa e 
geral quitação das quotas tr nsferidas. 

Retira-se da sociedade o só io JURACI ROQUE FACHIN, que possui na sociedade 72.000 
(setenta e duas mil) quotr no valor nominal de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 
totalmente integralizadas rrn moeda corrente do país, vendendo e transferindo, com o 
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consentimento dos outros sócios, as 72.000 (setenta e duas mil) quotas no valor nominal de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) à sócia NEYZA MARA CASAS PINTO, dando 
plena, rasa e geral quitação das quotas transferidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - NATUREZA JURÍDICA E DENOMINAÇÃO: Fica 
transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, sob a denominação de AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO 
EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE DA SOCIEDADE: O endereço 
da sociedade inscrita no CNPJ sob nº 17.120.535/0001-07, que é na Rua Doutor Camargo, nº 
4886, Loja 03, Zona III, Umuarama-PR, CEP:87502-01 O, fica alterado para Rua Quinze de 
Novembro, nº 1653, Loja Térreo, Centro, Toledo-PR, CEP: 85902-040. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO: A sociedade que tem por 
objeto social: Comércio varejista de produtos e aparelhos auditivos, peças, acessórios e seus 
componentes, confecções de moldes, consertos de aparelhos auditivos e atividades de 
fonoaudiologia, passa a partir desta data ter o seguinte objeto: Comércio varejista de 
produtos e aparelhos auditivos, peças, acessórios e seus componentes, confecções de 
moldes, consertos de aparelhos auditivos e serviços de avaliação, diagnósticos e terapias 
nas áreas de fonoaudiologia. 

CLÁUSULA QUINTA - DECLARAÇÃO DO TITULAR: A titular declara que não 
participa de nenhuma outra empresa da modalidade ElRELI. 

CLÁUSULA SEXTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da 
referida BIRELI, com o teor seguinte: 

CONSOLIDAÇÃO 
AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO EIRELI 

CNPJ/MF: 17.120.535/0001-07 
NIRE: 4120746281-3 
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NEYZA MARA IASAS PINTO, brasileira, maior, separada judicialmente, natural 
de Curitiba-PR, nascida em 27/07/1964, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 
709.770.899-91, portador da carteira de identidade RG nº. 3.486.741-0 SSP-PR, residente e 
domiciliada no Sitio Trê Bocas, s/n, Zona Rural, Distrito Três Bocas, Toledo-PR, CEP: 
85926-870, resolve consti ·uir uma EMPRESA lNDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI, e ue regerá mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEI - DENOMINAÇÃO: A empresa constituída sob a forma de 
EMPRESA INDIVIDUA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, e com 
denominação AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO EIRELI, com CNP J nº 
17.120.535/0001-07, será regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil, Lei nº 
1 O .406/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE E DOMICÍLIO: A empresa tem sede e domicílio na 
Rua Quinze de Novembro, nº 1653, Loja Térreo, Centro, Toledo-PR, CEP: 85902-040. 

CLÁUSULA TERCEIR - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa poderá a 
qualquer tempo, abrir ou · char filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração do ato constitutiJo assinada pelo titular. 
Parágrafo Único - A soei dade mantém as seguintes filiais: 
FILIAL 01 - Rua Rafa l Picoli, nº 558, Bairro Região do Lago, Cascavel-PR, CEP: 
85812-181, inscrita no Cl'NPJ sob o nº 17.120.535/0002-80, registro na Junta Comercial do ·, 
Paraná sob nº 4190140044~ em 06/10/2014, com início das atividades em 01/10/2014, e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado, na qual fica destacado do capital social, para 
efeitos fiscais a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

FILIAL 02 - Rua Quinz~ de Novembro, nº 1653, Loja, Centro, Toledo-PR, CEP: 85902- 
040, inscrita no CNP J sob o nº l 7. l 20.535/0003-60, registro na Junta Comercial do Paraná 
sob nº 41901450930 em 2 '/03/201 7, com início das atividades em O 1/03/2017, e seu prazo de 
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duração é por tempo indeterminado, na qual fica destacado do capital social, para efeitos 
fiscais a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
EMPRESA: A empresa iniciou suas atividades em 15/10/2012 em seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - OBJETO DA EIRELI: A empresa tem por objeto a exploração no 
ramo de: Comércio varejista de produtos e aparelhos auditivos, peças, acessórios e seus 
componentes, confecções de moldes, consertos de aparelhos auditivos e serviços de 
avaliação, diagnósticos e terapia nas áreas de fonoaudiologia. 

CLÁUSULA SEXTA - CAPITAL DA EIRELI: O capital é representado pela importância 
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do 
País. 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE: A responsabilidade da titular é restrita 
ao valor do capital integralizado. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração cabe a NEYZA MARA CASAS PINTO, com os 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da empresa, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 

•· consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE: A titular poderá fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes, sendo 
permitida inclusive a renúncia de sua fixação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, 
coincidente com o ano civil, a titular administradora prestará contas justificadas de sua 
administração, procedend à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis equeridas pela legislação, elaboradas em conformidade com as 
Normas Brasileiras de C01Jabilidade, participando dos lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo Único - A e tpresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um no, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser retirado mensalmente, a título de Antecipação de Lucros. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quan o a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 
1.059 da Lei n.0 10.406/20 2. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO 
TITULAR: Falecendo ou interditada a titular da Eireli, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessor[s e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor de seus haveres erá apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resoluç o, verificada em balanço especialmente levantado. 

,.•~ 

Parágrafo Único: O mesi o procedimento será adotado em outros casos em que a Eireli se 
resolva em relação a sua tit ilar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DO TITULAR: A titular declara 
que não participa de nenhu 11a outra empresa da modalidade EIRELI. 

CLÁUSULA DÉCIMA ERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A 
Administradora e Titular eclara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos de a, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime fali tentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

Para uso exclusivo da Junta C mercial: 



rAG. rSS. 1 
~ág31 6 de 7 __ 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA 

CNPJ/MF N.º 17.120.535/0001-07 

NIRE 41207462813 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade e que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara 
sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro de Umuarama - PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 
se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estar assim, justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento particular de 
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, em O 1 (uma) via, 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Umuarama - PR, 04 de Setembro de 2019. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 
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Certificamos que o ato da em resa AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO EIRELI consta assinado 
digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

ldentiflcação do(s) Assinant~i~') 

07600457989 ANA PAJLA GARBIN DE OLIVEIRA 
60301287953 JURACI ROQUE FACHIN 
70977089991 NEYZA JARA CASAS PINTO 

\ 

c,,T,,,co o ~,,,T,o •• ,01,,1,,,, ,,,,,,o,,. ,,,,,,,~ 
PROTOCOLO: 194754987 DE 10/09/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904208277. NIRE: 41600936051. 
AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 10/09/2019 



Ministério do Deser,volvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Com&rcio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio, 
JUNTA COMERC'fl DO ESTADO DO PARANA 

DECIARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidenti da Junta Comercial do Estado do Paraná 

A sociedade CENTRO AUDITIVO UMUARAMA L TOA, estabelecida na Rua Doutor 
Camargo, 4886, l.o]a 03, Zona 111, Umuarama-PR, CEP 87502-01 O, requer a Vossa Senhoria 
o arquivamento dof' resente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de MICR EMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 31 
1 

,.,,.. 

Descrição do Ato: NQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Umuarama-Pr, 04 de outubro de 2012. 

Para uso exclusivo da \Junta Comercial: 
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CE TRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de 3 

NEYZA MA~ CASAS PINTO, brasileira, separada judicialmente, natural de 
Curitiba-PR, fonoaudiól9ga, inscrita no CPF/MF sob nº 709.770.899-91, portadora da carteira 
de identidade RG nº. 3. rn6.74 l-0 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Bonfim, 2077, 
Apto 02, Jardim La Sal , Toledo-PR, CEP: 85902-080 e SUELI SALETE MICHELON, 
brasileira, solteira, natur 1 de Foz do Iguaçu-PR, nascida em 07/03/1979, empresária, inscrita 
no CPF/MF sob nº 032.V04.909-09, portadora da carteira de identidade RG nº. 6.696.441-8 
SSP-PR, residente e donliciliada na Rua Romano Feldkircher, 269, Jardim Pancera, Toledo 
PR, CEP: 85914-170, RtSOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor 
forma de direito, constiu ir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 
1.052 a 1.087 da Lei n.º 10.406, de 1 O de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pejl1s cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEf lA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: À 
sociedade girará sob o n me empresarial de CENTRO AUDITIVO UMUARAMA LTDA e 
terá sede e domicílio na rua Doutor Camargo, 4886, Loja 03, Zona III, Umuarama-PR, CEP 
87502-01 O. 

CLÁUSULA SEGUND~- FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir o fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assin da por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEII - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração 
do ramo de: Comércio vJkrejista de Produtos e Aparelhos Auditivos, Peças, Acessórios e seus 
Componentes, Confecçõ s de Moldes e Consertos de Aparelhos Auditivos. 

CLÁUSULA QUART~ - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 15/10/2012 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado 

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: O capital social será ele R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, 
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas 
da seguinte forma: 

SOCIO 
NEYZA MARA CAS1 S PINTO 

(%) QUOTAS VALOR 

SUELI SALETE MIOHELON 
60.00 18.000 18.000,00 

TOTAL 
40.00 12.000 

100.00 
12.000,00 

30.000 30.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

k· 
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CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço. o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a NEYZA MARA CASAS 
PINTO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os 
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
Parágrafo Único - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. ·· · 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.0 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade ll.•. Q 
se resolva em relação a seu sócio. (\) .kt' 

),"'\ . / . 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A 
Administradora declara; ob as penas da lei, que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei esp cial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena qr e vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, cont ·a o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as re ações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Umuarama-PR para o 
exercício e o curnprimen o dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando 
se, expressamente, a qual uer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem as. im, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) ias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas 
obrigando-se fielmente p r si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. , __ . _ 

i .. . u . 
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MAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
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RESPON$ABILIDADE LIMITADA - EIRELI PARA 
1 , 

SO 1JEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

AUDI STORE CENTRO AUDITIVO EIRELI 

CNPJ/MF Nº 17.120.535/0001-07 

NIRE 41600936051 

NEYZA MARA CASA PINTO, brasileira, maior, separada judicialmente, natural de 
Curitiba-PR, nascida em 27/07/1964, fonoaudióloga, inscrita no CPF nQ 709.770.899-91 
portadora da carteira de identidade RG nº. 3.486. 741-0 SSP-PR, residente e domiciliada Rua 
Bonfim, 2077, Apto 021, Centro, CEP: 85901-15, titular da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI, que gira sob o nome de AUDIO STORE CENTRO 
AUDITIVO EIRELI, co1t sede à Rua Quinze de Novembro, nº 1653, Loja Térreo, Centro, 
Toledo-PR, CEP: 85902-0r,0, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.120.535/0001-07, registrada 
na Junta Comercial do Pa ·aná sob o nº 41207462813 em 15/10/2012, ato de transformação 
registrado em l 0/09/201 

1 
com NIRE sob nº 41600936051 e última alteração de ato 

constitutivo registrada em 1 0/09/2019 sob nº 20195800346, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 
da Lei n.º 10.406, de 1 O d janeiro de 2002 e demais disposições legais aplicáveis à espécie, 
resolvem por este instrumé nto particular alterar e transformar seu ato constitutivo de acordo 
com as cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRJA - NATUREZA JURÍDICA E DENOMINAÇÃO: Fica 
transformada esta Empres Individual de responsabilidade limitada EIRELI em SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMlT A A, sob a denominação de AUDIO STORE CENTRO 
AUDITIVO LTDA, com ub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressam na sociedade ELOISE 
GABRIELE MARONES BENACCHIO, brasileira, solteira, natural de Santa Helena-PR, 
nascida em 20/01/1991, fo oaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 044.105.519-22 portadora 
da carteira de identidade R.G. nº 8.024.673-0 SSP-PR, residente e domiciliada à Rua 
Tucunaré, nº 961, Bairro Marinas, Santa Helena-PR, CEP: 85892-000 e JULIANA ROQUE 
DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de 
Cascavel-PR, nascida e11 10/06/1984, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 
047.792.439-55 portadora da carteira de identidade R.G. nº 9.076.269-9 SSP-PR, residente e 
domiciliada à Rua Jatobá, 1 º 235, Bairro Parque Verde, Cascavel-PR, CEP: 85807-676. 

CLÁUSULA TERCEI - As sócias ingressantes declaram conhecer a situação econômica 
e financeira da sociedade ficando sub-rogadas nos direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: O capital da 
empresa ora transformada, já integralizado , em moeda corrente do país, no valor de R$ 
180.000,00 (cento e oitent mil reais) divididos em 180.000 (cento e oitenta mil) quotas, no 
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... _ 

valor de R$ 1,00 (um real) cada, pertencente a NEYZA MARA CASAS PINTO na 
totalidade, a qual vende e transfere, conforme condições abaixo: 

I - 90.000 (noventa mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), com deságio de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para a sócia 
ELOISE GABRIELE MARONES BENACCHIO, quantia essa que deverá ser em moeda 
corrente nacional pagas até O 1/03/2023, data da quitação total. 
II - 90.000 (noventa mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), com deságio de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para a 
sócia JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA, quantia essa que deverá ser paga em moeda 
corrente nacional até 01/03/2023, data da quitação total. 

CLÁUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das 
modificações havidas, o capital social mo valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
divididos em 180.000 (cento e oitenta mil) no valor de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim 
dividido entre as sócias: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR VALOR pago 
com desázio 

ELOISE GABRIELE 50.00 90.000 R$ 90.000,00 40.000,00 
MARONESBENACCHIO 
JULIANA ROQUE DE 50.00 90.000 R$ 90.000,00 40.000,00 
OLIVEIRA 
TOTAL 100.00 180.000 R$ 180.000,00 80.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A empresa que era 
administrada por NEYZA MARA CASAS PINTO, passa a ser administrada por ELOISE 
GABRIELE MARONES BENACCHIO e JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA, a quem 
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da empresa com os poderes e atribuições 
de gerir e administrar os negócios da empresa, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As Administradoras 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
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NPJ/MF Nº 17.120.535/0001-07 

NIRE 41600936051 

os efeitos dela, a pena qu vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de . revaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contr o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as rei ções de consumo, fé pública ou a propriedade e que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposiç es do presente instrumento. 

CLÁUSULA NONA - Pa a tanto, passa a transcrever, na integra, o contrato social da referida 
SOCIEDADE EMPRESÁ · IA LIMITADA, com o teor seguinte: 

CONTRATO SOCIAL 
AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO LTDA 

CNPJ/MF 17.120.535/0001-07 

ELOISE GABRIELE ARONES BENACCHIO, brasileira, solteira, natural de Santa 
Helena-PR, nascida em 20101/1991, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 044.105.519- 
22, portadora da carteira de identidade R.G. nº 8.024.673-0 SSP-PR residente e domiciliada à 
Rua Tucunaré, nº 961, B irro Marinas, Santa Helena-PR, CEP: 85892-000 e JULIANA 
ROQUE DE OLIVEI , brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Cascavel-PR, n scida em 10/06/1984, fonoaudióloga, inscrita no CPF/MF sob nº 
047.792.439-55, portadora da carteira de identidade R.G. nº 9.076.269-9 SSP-PR residente e 
domiciliada à Rua Jatobá1 nº 235, Bairro Parque Verde, Cascavel-PR, CEP: 85807-676, 
únicas sócias da Sociedad] Empresária Limitada que gira sob o nome de AUDIO STORE 
CENTRO AUDITIVO L IDA, com sede à Rua Quinze de Novembro, nº 1653, Loja Térreo, 
Centro, Toledo-PR, CEP: 85902-040, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.521.160/0001-08, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o nº 4120496308 l em 21/02/2003 e ato de 
transformação registrado en 01/08/2016 sob nº 41600476662, regida pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.

0 
I 0.406, d I O de janeiro de 2002 e demais disposições legais aplicáveis à 

espécie, resolvem por este instrumento particular consolidar seu contrato social de acordo 
com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIR - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome mpresarial de AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO LTDA e 
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tem sede e domicílio à Rua Quinze de Novembro, nº 1653, Loja Térreo, Centro, Toledo-PR, 
CEP: 85902-040. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração 
do ramo de: Comércio varejista de produtos e aparelhos auditivos, peças, acessórios e 
seus componentes, confecções de moldes, consertos de aparelhos auditivos e serviços de 
avaliação, diagnósticos e terapia nas áreas de fonoaudiologia. 

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A empresa iniciou suas atividades em 15/10/2012 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), dividido em 180.000 (cento e oitenta mil) quotas no valor nominal total de 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), subscritas e integralizadas em moeda corrente do 
País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

-.____ 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
NOMINAL 

ELOISE GABRIELE MARONES BENACCHIO 50.00 90.000 90.000,00 
JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA 50.00 90.000 90.000,00 
TOTAL 100.00 180.000 180.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento das 
outras sócias, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
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EMPRESARIAL: A adm nistração da sociedade cabe a ELOISE GABRIELE MARONES 
BENACCHIO e JULIA A ROQUE DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os neg!cios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e 
terceiros em geral, bem c~mo praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 
objetivos ou à defesa doJf interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente. 
Parágrafo Único - É vedamo o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigaç9es seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar ben imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. 

--- 

CLÁUSULA NONA - R • TIRADA DE PRO-LABORE: As sócias poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirad mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - • XERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO D01SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o no civil, as administradoras prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis riqueridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade 
com as Normas Brasileira de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou ,,.., 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 
Parágrafo Único - A soc~edade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um apo, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá 
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente 
às quotas de capital de cadt um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
dist1~ibuição afet~r o capital (eia!, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n. 0 10.406/2002. 

CLAUSULA DECIMA PIIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exlrcício social, as sócias deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA S GUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócia, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o intapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 
da resolução, verificada em alanço especialmente levantado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As 
Administradoras declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

·-. públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO MICROEMPRESA: Declara sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Toledo-PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento, renunciando-se, 
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o· presente instrumento, 
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Toledo-PR, 01 de Março de 2022. 

NEYZA MARA CASAS PINTO 
Sócia - Retirante 
Assinado digitalmente 

JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA 
Sócia Administradora - Ingressante 

Assinado digitalmente 

ELOISE GABRIELE MARONES BENACCHIO 
Sócia Administradora - Ingressante 

Assinado digitalmente 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A 010 STORE CENTRO AUDITIVO L TOA consta assinado digitalmente por: 

. ' : DENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINAN1E(S) ; . 

CPF/CNPJ Nome 

04410551922 E~OISE GABRIELE MARONES BENACCHIO 

04779243955 JYLIANA ROQUE DE OLIVEIRA 

70977089991 NIEYZA MARA CASAS PINTO 
1 

~V 

JUCEPAR 

C~RTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2022 10:23 SOB Nº 41210627674. 
P~OTOCOLO: 221589678 DE 21/03/2022. 
c90IGO DE VERIFICAÇÃO: 12203493920. CNPJ DA SEDE: 17120535000107. 
N~RE: 41210627674, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2022. 
A IO STORE CENTRO AUDITIVO LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA J/j 
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REPÚ LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.120.535/0001-07 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOIDATADEABERTURA 

CADASTRAL 
1511012012 

1 
NOME EMPRESARIAL 
AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO LT~A 

IL.
r_m_u_Lo_oo_Es_r_AB-E-LE_c_1M_E_N_TO-(N_º_M_E -DE_F_A_N_T1+-S-IA-) J I PMOERTE AUDIO STORE . 

1 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMl~A PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔ~ICAS SECUNDARIAS 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação pe aparelhos eletromédlcos e eletroterapêuticos e equipamentos de Irradiação 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiolt:>gla 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Llmita1a l 

1 LOGRADOURO 
R QUINZE DE NOVEMBRO 

NUMERO 
1653 1 

COMPLEMENTO 1 
LOJA TERREO ,....___ _ 

1 CEP 1 1 BAIRROIDISTRI O 
1 

1 MUNICIPIO 

1 ~ : 85.902-040 CENTRO TOLEDO R 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 
1 TELEFONE 

1 CONTATO@AUDIOSTORE.NET.BR : (45) 9826-3535 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
1 "'**** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL l l DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL l ATIVA 15/10/2012 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. . DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativ RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/07/2022 às 10: 8:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 /1 



IUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 

76.205.806/0001-88 

RU RAIMUNDO LEONARD! 1586 CENTRO 
... ,._-... .... ~ . . . . . 

TOLEDO-PR 

ALVARÁ DE] µOÇALIZACÃO E FUNCIONAMENTO nº 989656 
. . O Municíoio de Toledo, conf orme Protocolo nº ele 04/05/2022 concede alvará de licença para localização a: . ~ . Nome 

AUDIO STORE CENTRO AUDITI ~O LTDA 
CNPJ/CPF: 17.120.535/0001-07 
Localização 
RUA QUfNZE DE NOVEMBRO, 1 )53 · CENTRO CEP: 85902040 Toledo · PR 
Área utilizada: 13,74 
Atividades 
4773-3/00 • Comércio varejista de artigos m édicos e ortopédicos. 

8650-0/06 • Atividades de fonoaudiologia. 

8640-2/08. Serviços de diagnóstico por reg i Iro gráfico• ECG, EEG e outros exames análogos. 

3312-1/03. Manutenção e reparação de ap 
a elhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação. 

Horário de funcionamento: Comertial 
Segunda à Sábado das 08:00 às 22:ool 
Emitido em 

1 
Válido até 04/05/2022 
22/11/2022 

Vistorias 
Data Natureza 

Laudo Validade 02/05/2022 LAUDO DA VIGILAN 1 IA SANITARIA 556/2022 02/05/2023 02/07/2021 LAUDO DE VISTORI/1 DO BOMBEIRO 1051819-50 02/07/2022 

Observações 

1 • O presente alvará só tem efeito p: ra o período e para as atividades acima especificadas, ficando sujeito a renovação 
anual.As demias atividades não estão icenciadas pelo Munícipio, ainda que constem no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 
2 • Será exigida renovação da licenç~ sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do 

estabelecimento ou transferência de lrl. 
3 . Nos casos de alterações tais com : mudanças de endereço, razão social, ramo de atividade,cessação das atividades, etc., o 

contribuinte ou responsável deverá co nunicar o fato à Administração Tributária dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

IMPORTANTE 

· Evite multas, auditorias, fiscalização f pecial e outros aborreci moo tos mantêndo em dia soa situação perante o fisco. 
Futuramente, voce precisará de Certid es para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro. 

- - - - - - - - -- Alvará emitido pela internet em 04/05/2022. 
Qualquer rasura ou emenda invalidf rá este documento. 
Conferir autenticidade em www.toled~.pr.gov.br 
Código de autenticação 9ZTMJCPUQ Z4XC8S2UU 



Emissão do CICAD 

RECEIT 
ESTADUAL D. 
PARAN 

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/ _ ce _ CIFS 11 D.asp?elncludeL ... 

PARANÁ i 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Compr~vante de 

Inscrição no cAd ICMS 
- ·-- ·- 
90624296-63 

Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição CNPJ .. J [ Início das Ati~idades 
17.120.535/000~ 1 03/2013 ·--. 

Empresa / Estabelecimento 
Nome Empr sarial AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO LTDA 

Titulo do Estabelecimento AUDIO STORE 

Endereço do Estabelecii

1 

ento RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 1653, LJ TERREO; - CENTRO - CEP 85902-040 
FONE: (45) 9973-7876 

Município de Inste lação TOLEDO - PR, DESDE 09/2019 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

1 
S·t ã At I ATIVO • SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE , uaç o ua 06/2021 

Natureza J~rídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Princtal do 4773-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICO$ E ORTOPEDICOS 
Estabeleciento 

Atividade{s) Econômíca{s) 
Secundária(s) do Estabeleci ento 

Quadro Societário 
Tipo 

CPF 
Inscrição 

047. 792.439-55 
Nome Completo / Nome Empresarial 

JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA 
Qualificação 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 26/08/2022. 

Os dados cadastrais deste ~stabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet w.f zenda.p_r.gov'.br 

r;;- _,_ .. _ -·- - ---· 

I IJiJ Estado do Paraná 
, Secretaria de Estado da Fazenda 

Receta Estadual do Paraná 

CAD/ICMS Nº 90624296·63 

1 of 1 

• 
Emlôo Eletronicamente via Internet 

27/07/2022 14:42:27 

Dados transmcdos de forma segura 
Tecnobgia CELEPAR 

27/07/2022 14:43 



• MINISTÉ 10 DA FAZENDA 
Secretari~ da Receita Federal do Brasil 
Procura oria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGAT VA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUDIO STORE ENTRO AUDITIVO L TOA 
CNPJ: 17.120.535/0001[07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do suj ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendência} em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal d9 Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Frenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundo} públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do +: único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov1 br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuita ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:34:49 do d a 26/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/01/2023. 
Código de controle da ce idão: C53E.6BDE.F646.9C19 
Qualquer rasura ou eme da invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de I ébitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 027364670-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.120.535/0001-07 
Nome: AUDIO STORE CENIRO AUDITIVO L TOA 

Ressalvado o direto da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constat mos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão ngloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tribu ária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

V lida até 23/11/2022 - Fornecimento Gratuito 

ade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 da 1 
Emitido via Internet Pública /26/0712022 10:37:51) 



26/07/2022 10:34 
Certidão 

MUNIC PIO DE TOLEDO 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NE ATIVA DE DEBITO$ MOBILIARIOS E IMOBILIARIOS 
44803/2022 

IMPORTA TE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a present data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 25/08/2022 
CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJCUFFH5JMX2H9MB7 

RAZÃO SOCIAL: AUDIO STO,E CENTRO AUDITIVO LTDA 

INSCRIÇAO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇ O ESTADUAL 

989656 17.120.535/0001-07 

ALVAR 

ENDEREÇO 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO. 16 3 - CENTRO CEP: 85902040 Toledo - PR 

989656 

ATIVIDADES 
Comércio varejista de artigos médico e ortopédicos, Atividades de fonoaudiologia, Serviços de diagnóstico por registro gráfico - 
ECG, EEG e outros exames análogos, Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de 
irradiação 

Observações: 
Certidão emitida gratuitamente pela nternet em 26/07/2022. 
Qualquer rasura invalidará este doe menta. 
Conferir autenticidade em www.tole o.pr.gov.br 

equiplano. toledo. pr.gov.br: 7 4 7 4/esportallstmce ida o. view. logic?idCertidao=615428 
1 /1 



26/07/2022 10:39 
Consulta Regularidade do Empregador 

.____ __ v_oi_ta_r_.....,, 1 Imprimir 

Certificado e Regularidade 
do FGTS-C F 

Inscrição: 17.120.535/0001-07 
Razão SocialrUDIO STORE CENTRO AUDITIVO EIRELI 
Endereço: DOL)TOR CAMARGO 4886 LOJA 03 / ZONA III/ UMUARAMA / PR/ 

7502-010 

A Caixa Econô[lica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.03p, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garartia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente ~rtificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer déb\tos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes da obrigações com o FGTS. 

Validade:22/0 /2022 a 20/08/2022 

Certificação úmero: 2022072201231738021369 

Informação obtrda em 26/07/2022 10: 39: 14 

A utilização d~ste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada f verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.g v.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/page /consultaEmpregador.jsf 
1/1 



t,,•:I,' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTI1ÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAaALHISTAS 

Nome: AUDIO STORI CENTRO AUDITIVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.120.s3s~tooo1-07 
Certidão nº: 236 5687/2022 
Expedição: 26/07Y2022, às 10:41:21 

Validade: 22/01/ 023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição 

Certifica-se qu AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.120.535/0001-07, NÃO CONSTA como 

'l inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Tra la lho, acrescentados pelas Leis ns. º 12. 4 4 0/2011 e 
13.467/2017, e o Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constates desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Tr balho. 

No caso de pesso jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus stabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade o portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPOR,ANTE 

Do Banco Nacio al de Devedores Trabalhistas constam os dados 
,~ n e c e s s á r i o s à · d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s na t u r a i s e j u r í d i c a s 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos revidenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de 1cordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comiss o de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



CARTORIO DISTRIBUIDOR DE TOLEDO 
Rua Almirante Barroso, nj 3202 - Centro 

TOLEDO/PR - 85905-010 

TITULAR 
CLENAR T. V. FORMIGHIERI 

Certidão Negativa 

r- 

Clenar T. V. Formighieri, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador, Par 
tidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, na 
forma da lei. CERTIFICü, atendendo a pedido por escrito da parte interessada, que 
revendo os livros e arq~ivos de distribuição CiVEL correspondente a Falência, Con 
cordata,_ Recuperação J~dicial e Extrajudicial sob minha guarda neste cartório, veri 
fiquei NAO CONSTAR ne;hum registro em andamento contra: 

AU 1 10 STORE CENTRO AUDITIVO L TOA 
CNPJ 17.120.535/0001-0, no período compreendido desde 09/06/1954,datade 
instalação deste cartório, . té a presente data. 

TOLEDO/ R, 27 de Julho de 2022, 15:07:49 

CL NAR T. V. FORMIGHIERI 

CLENl'\R TEREZINHA Assinado de forma digital por 
1 . CLENAR TEREZINHA VIEZZER 

VIEZ~ER FORMIGHIERl:66298296972 
FOR IGHIERl:66298296972 Dadosc 2022.01.2117,31,so-03•00· 

Página 0001/0001 
EMOLUME TOS DESTA CERTIDÃO: R$ 55,48 + 2, 17 porfls. adicional 



ANEXO Ili 
TOMADA DE PREÇOS N.0 11/2022 

ÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS 

À Comissão de Licit ção do Município de Mercedes 

Referente: Edital d TOMADA DE PREÇOS N.0 11/2022 - MUNICÍPIO DE 
MERCEDES 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de fonoaudiologia 
com intuito de atend r a demanda da Secretaria de Saúde e da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

AUDIO $TORE C NTRO AUDITIVO L TDA, inscrita no CNPJ/MF nº. 
17.120.535/0001-07,lneste ato representada por sua representante legal, a Sra. 
JULIANA ROQUE IDE OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade n.0 

1 

9.076.269-9, expedi a pela SSP/PR e do CPF nº. 047.792.439-55, DECLARA, 
sob as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados e suficientes para a 
perfeita execução do objeto do certame em epígrafe. 

DECLARA, outrossi '1'· obrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, 
sem prejuízo à conti~uidade da execução do objeto, a substituição de qualquer 
profissional mediantr solicitação prévia e fundamentada do Município de 
Mercedes, bem com , , no caso de eventual indisponibilidade intercorrente. 

E, por ser · xpressão da verdade, dato e assino a presente. 

Toledo-PR, 27 de julho de 2022. 



.-- 
CREFONO]. CC lNSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 3a REGIÃO Constlho Reglon.al de Fonoaudiolo9i1 • l" R~lio 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Validade: 31/05/2023 

Razão Social 
AUDIO STORE CENTRO AUD TIVO LTDA 

Representante 
JULIANA ROQUE DE OLIVEIF A 

~orne Fantasia 
AUDIO STORE 

Endereço 
RUA QUINZE DE NOVEMBRO 1653 LOJA TÉRREO 

Bairro CEP Cidade UF 
CENTRO 85902040 TOLEDO PR 

Horário de Funcionamento do S erviço de Fonoaudiologia 
TER E QUI 9:00-12:00 / 13:30-1 7:00 . . . . .. . . . . . . 

Registro no Conselho CNPJ PJ-1511 17120535000107 

Responsável Técnico/ CRFa 3 - 1125r Horário de Permanência 
JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA SEGUNDA À SEXTA 08:00-12:00 13:00-17:00 

1 

Certificamos que a Pessoa Jurídjca acima citada encontra-se regularmente inscrita junto ao Conselho 
Regional de Fonoaudiclogia - 3a Região, nos Termos da Resolução CFFa 583/20. 

Curitiba, 28 Julho -k 
1 I 

----r_ - ~ i~Mf("&k 
Celso I uiz r.. rlhs Santos Junidr - Pre idenle Ana CI~ 'F'!!l'1gotti - c:Uretora Secretária -.... 

1 , 

ESTE CERTIFICADO DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL 

3881 / uwy7g93881 

/'- _.., OftSSIONAL Conselho Regional de Fonoaudiologia - 3ª Região 
Curitiba: Rua XV de novembro 266 conj. 71 - Centro - Curitiba - Paraná - CEP 80020-310 

Rp:Gl~J3R0A8Drag www.crefono3.~rg.br e-mail: crefono3@crefono3.org.br - Telefones 041 3016-8792/3016-8951 
u•uiotr lorianópolis: Ru1 Alvaro de Carvalho 267 sala 401Centro - CEP 88010-040 - Tel.: 48 3028-8792 
'"~ Londrima: Rua Brasil 1014 si 1203 - Centro - Londrina/Pr Tel.: 43 3323-0080 

Pag. 1 de 1 



ANEXO IV 
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licit ção do Município de Mercedes 

Referente: Edital di TOMADA DE PREÇOS N.0 11/2022-MUNICÍPIO DE 
MERCEDES 

1 
Objeto: Contrataçã de empresa para prestação de serviços de fonoaudiologia 
com intuito de aten er a demanda da Secretaria de Saúde e ela Secretaria de 
Educação e Cultura. 

Declaramos para os ins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório, soba modalidade TOMADA DE PREÇOS n.0 11/2022, instaurado por 
este Município, que ~ão fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em Aualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo-PR, 27 de julho de 2022. 

JULIANÁ RQ'QUE DE OLIVEIRA 
Sócia administradora/ responsável legal 



ANEXO V 
TOMADA DE PREÇOS N.011/2022 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Comissão de Licit ção do Município de Mercedes 

Referente: Edital 
MERCEDES 

TOMADA DE PREÇOS N.0 11/2022-MUNICÍPIO DE 

Objeto: Contrataçã de empresa para prestação de serviços de fonoaudiologia 
com intuito de aten er a demanda da Secretaria de Saúde e da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

A proponente abai o assinada, participante da licitação na modalidade de 
TOMADA DE PR ÇOS n.0 11/2022, por sua representante credenciada, 
DECLARA, na form1 e sob as penas impostas pela Lei n.0 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e de ais legislação pertinente, o cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do arti o 7° da Constituição Federal. 

Por se expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo-PR, 27 de julho de 2022. 

JULIANA R,, QUE DE OLIVEIRA 
ócia administradora/ responsável legal 



ANEXO VI 
TOMADA DE PREÇOS N.º 11/2022 

DECLARAÇÃO D RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

À Comissão de Licit. ção do Município de Mercedes 

Referente: Edital 
MERCEDES TOMADA DE PREÇOS N.0 11/2022-MUNICÍPIO DE 

Objeto: Contrataçã de empresa para prestação de serviços de fonoaudiologia 
com intuito de atender a demanda da Secretaria de Saúde e da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

Declaramos para os ins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a mod !idade TOMADA DE PREÇOS N.011/2022, instaurado pelo 
Município de Mer~edes, que recebemos os documentos e tomamos 
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento 
das obrigações obje'I da licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Toledo-PR, 27 de julho de 2022. 

j JULIANA ROeflUE DE OLIVEIRA 
(/ S · eia administradora/ responsável legal 



e-~~~ 

~ MUNICÍPIO DE TOLE,00 
~ ESTADO DO PARANA ~ 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

NÚMERO: 038/2022 1 VALIDADE: 28/07/2023 
RAZÃO SOCIAL: AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO LTDA 

ICNPJ (MF): 17.120.535/0001-07 flNSCRIÇÃO ESTADUAL: 9062429663 
!ENDEREÇO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 1653 - CEP: 85902040 - BAIRRO: CENTRO - TOLEDO/PR 

NOME I CPF I CARGO I USO DA FIRMAI PRAZO DO MANDATO 
JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA 047.792.439-55 REPRESENTANTE LEGAL INDIVIDUAL INDETERMINADO 

ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE 

IRAMO DE ATIVIDADE DECLARADO: Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos 
letroterapêuticos e equipamentos de irradiação; Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos; Atividades d 
onoaudiolooia. 
'ertificamos que o Microempreendedor-"EPP" acima, está inscrito no Registro Cadastral de Habilitação desta Prefeitura, com base na Lei Complementar Federal Nº 123/2006, estand 

!habilitado a participar de processos licitatórios, uma vez que apresentou os documentos previstos na Lei Complementar Municipal Nº 14/2009, Art 32. 

ºOLEDO/PR, 28 de julho de 2022. 
' c--SJ- 

ALEXANDRE GREGÓRIO DA 
DIRETOR DO DE~ 

e 

i 
1 

i 

i 1 



V, 
JUCEPAR 
H.Uoli tlt,..l<'((U\ •o ... ,.., .. ~ 

Governo do Estad do Paraná 
Secretaria da Micrd e Pequena Empresa 
Junta Comercial dd Estado do Paraná 

--------- 

PARANÃtiJ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresãs Mercantis - SINREM ------~-,: -- 

Nome Empresarial: AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO TOA 

Certificamos ue as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta unta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nalureza Jurídica: Sociedade Empresária umnaoa Protocolo: PRC2212338182 

NIRE (Sede) 
41210627674 

CNPJ 
17.120. 35/0001-07 Data de Ato Constitutivo 

15/10/2012 
Início de Atividade 
15/10/2012 

Endereço Completo 
Rua Quinze de Novembro, N° 1653, LOJA TE· REO;, Centro - Toledo/PR - CEP 85902-040 

Objeto Social 

omércio varejista de produtos e aparelhos a ditivos, peças, acessórios e seus componentes, confecções de moldes, consertos de aparelhos auditivos 
~ serviços de avaliação, diagnósticos e terapi nas áreas de fonoaudiologia. 

Capital Social 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 
JULIANA ROQUE DE 
OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 
047.792.439-55 

Participação no capital 
R$180.000,00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s Término do mandato 

Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
JULIANA ROQUE DE OLIVEIRA 

CPF 
04 7. 792.439-55 

Último Arquivamento 
Data 
02/06/2022 

Número 
20223369942 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRA TO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi mitida automaticamente em 28/07/2022, às 07:48:38 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XHG9QSMZ. 

l llllllll lllll llll llll lllll]~IUl!~m~~~ll llll/ 1111111111111 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

1 de 1 



s:Q_ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná ■

- sus 

L E 
PROTOCOLO: 16361/2022 
RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

AUDIO STORE CENTRO AUDITIVO L TOA 

1 
,, 

1 Nº 556/2022 

CNPJ/CPF: 17.120.535/0001-07 

ENDEREÇO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 1653 BAIRRO: CENTRO 
47- 73-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

A TIVf DADE: 33.12-1-03- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS E IRRADIAÇÃO 

86.50-0-06 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA; 86.40-2-08 SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS POR MÉTODOS GRÁFICOS-AUDIOMETRIA 

RESPONSÁVEL. TÉCNICO: JULIANA--R-0QUE DE OLIVEIRA CRFa/PR: 11253 

DATA DE EMISSÃO: 02/05/2022 '·•--~. ~J""/JAA"""~- ~ VENCIMENTO: 02/05/2023 

JULIANA BEUX . NO 
DIRETORA DÓ DEPÁRTAMENT~E VIGILANCIA EM SAUDE 

. ' ESTA LICENÇA DEVERÁ SER RENOVADA ANUALMENTE, FICANDO EM CASO DE VENCIMENTO, SUJEITA A PENALIDADES PREVISATA PELA LESGISLAÇÃO. 

. ESTE DOCUMENTO DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (art. 166 - Código de Saúde do Paraná) 

' ( 


